Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia /(CAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10166.729252/2018-12

Voluntario
1301-005.641 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Cadmara/ 12 Turma Ordinéria
20 de agosto de 2021

TUDORS CROSSFIT E LANCHONETE LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2019

SIMPLES NACIONAL. EXCLUSAO DE OFICIO. PENDENCIA FISCAL.
DEBITO.INEXISTENTE. REVISAO DE OFICIO
Demonstrado via procedimento de revisdo de oficio que os débitos os quais
ensejaram a exclusdo do contribuinte do regime simplificado seriam
inexistente, ha de ser garantida a sua manutencao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,
Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de
Souza Lima Junior (Presidente).

Relatorio

Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatorio

constante do acorddo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro

(“DRJ/RIO™);

Trata-se do Ato Declaratério Executivo-ADE n° 3121988, de 31.08.2018, de exclusao
do Simples Nacional a partir de 01.01.2019:



  10166.729252/2018-12 1301-005.641 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/08/2021 TUDORS CROSSFIT E LANCHONETE LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010056412021CARF1301ACC  ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
 Ano-calendário: 2019
 SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. PENDÊNCIA FISCAL. DÉBITO INEXISTENTE. REVISÃO DE OFÍCIO
 Demonstrado via procedimento de revisão de ofício que os débitos os quais ensejaram a exclusão do contribuinte do regime simplificado seriam inexistente, há de ser garantida a sua manutenção. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,  Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). 
  Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatório constante do acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (�DRJ/RJO�):
Trata-se do Ato Declaratório Executivo-ADE nº 3121988, de 31.08.2018, de exclusão do Simples Nacional a partir de 01.01.2019:

2 O ADE relaciona os débitos que deram causa à exclusão:

3 O interessado tomou ciência do ADE em 12.09.2018:

4 Em petição protocolada em 27.09.2018 (e-fls.2/3), com a qual vieram os documentos de fls.4/15, o interessado diz que discorda dos 2 (dois) débitos previdenciários:

5 A DRF proferiu despacho às e-fls.31/32:

6 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB, de fls.30/55.
Em sessão de 19/06/2019, a DRJ/RJO julgou improcedente a defesa do contribuinte. Nos fundamentos do acórdão recorrido (fls. 60/62 do e-processo):
12 O interessado tomou ciência do ADE em 12.09.2018 (nosso item 3).
13 Desse modo, para permanecer no Simples Nacional, o interessado deveria ter regularizado, até 13.10.2018, os débitos que deram causa ao ADE.
14 Os débitos previdenciários inscritos em Dívida Ativa da União-DAU � Debcads - não foram regularizados dentro do sobredito prazo legal (e-fls.33):

15 O interessado alega apenas que discorda dos 2 (dois) sobreditos Debcads (nosso item 4).
16 O interessado não junta qualquer prova de regularização dos ditos débitos.
17 A inscrição em Dívida Ativa da União-DAU está a cargo da Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN). À PGFN compete, além da inscrição, a definição do rol de devedores, a cobrança, o parcelamento, a execução, o ajuizamento e todos os demais assuntos à dívida inscrita relacionados.
18 A PGFN mantém sistema próprio - Dívida -, que reúne as ocorrências ligadas ao débito previdenciário inscrito
19 Em Despacho de 06.11.2018, a DRF informa que os débitos previdenciários estão em cobrança na PGFN (nosso item 5).
20 De fato, as sobreditas dívidas foram inscritas em DAU em 27.10.2018 (efls. 34/36).
21 Não há histórico de que, desde então, tenham sido parceladas ou pagas.
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual reitera a alegação de que os débitos objeto das duas DBCAD�s origem da presente exclusão seriam indevidos. Em suas próprias palavras (fls. 70/71 do e-processo):
Sobre o assunto, vale apontar que desde a impugnação interposta, a recorrente insurge-se contra o débito lançado em seu desfavor, exatamente pelo fato do mesmo não ser devido, diante de erro na apuração das contribuições previdenciárias em GFIP, pois as mesmas foram apuradas em conformidade com as alíquotas e valores previstos no Anexo IV da LC 123/06, quando, em verdade deveriam ter sido apuradas com base no Anexo V, o que gerou um crédito em favor da recorrente.
Tais correções foram devidamente realizadas, excluindo-se as informações dos valores declarados e, por consequência, retransmitindo-se as GFIP~s de acordo com o anexo correto. Tal equívoco fora objeto de correção, ainda, à época da cientificação do ADE.
Simultaneamente, foram feitas as compensações devidas, inclusive, a relativa as competências 06/2017 e 07/2017, que compõem os DEBCAd's que geraram a exclusão da recorrente do SIMPLES NACIONAL, tendo sido, inclusive, solicitada a baixa dos débitos.
Imperioso ressaltar que todo o procedimento supra fora realizado através do processo administrativo n. 10010.029943/1218-68, que tramita nesta Secretaria da Receita Federal do Brasil em Brasília-DF.
Desta feita, não existe o débito que gerou o ADE de exclusão da recorrente do SIMPLES NACIONAL, devendo ser o mesmo tornado sem efeito por decisão deste Eg. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 17/07/2019 (fls. 64 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 24/07/2019 (fls. 66 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte foi excluído do Simples Nacional, por meio do ADE nº 3121988, cuja ciência ocorreu em 12/09/2018, em razão da existência das seguintes pendências fiscais (fls. 33 do e-processo):

Em consulta ao sistema da PGFN, o acórdão recorrido identificou que os referidos débitos teriam sido inscritos em Dívida Ativa da União (�DAU�) em 27/10/2018, situação na qual permanecia pelo menos até a data de 07/06/2019, quando da realização da consulta.
No bojo do seu recurso voluntário o contribuinte explica então que tais débitos decorreriam de erro na apuração das contribuições previdenciárias em GFIP, as quais todavia teriam sido retificadas para fazer constar os valores realmente devidos.
Informa ainda que teria inclusive feito um pedido de revisão para que os débitos fossem declarados indevidos e portanto excluídos dos sistemas de controle. 
Com efeito, conforme se verifica dos sistemas de informação, o pedido de revisão já fora devidamente analisado, de modo o débito até mesmo já fora baixado, razão pela qual é imperioso reconhecer que os mesmos sequer seria existentes e hábeis a motivar a exclusão do contribuinte do Simples Nacional.   
Por todo o exposto, voto para dar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Documento nato-digital

Jh SILIA DR F1 18

azends R Receita Federl

Latez 102018
ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DRF/BSE N® 3121988, DE 31 DE AGOSTO DE 2018
Exciul do Regime Egpecial Unificado do Arrecadagdo de Tributos o
Contdbulgies devidos pelas Mci as @ Empresas de
Porte (Simples Nacional), de que tratam os anls. 12 & 41 da Lei
cmmmzs de 14 de dezembio de 20006, a pessoa jurldica que

ommmmmnwwm o uso da atrbuicho que he confers a alinea b’ do
inciso | do ant. 6% da Lei rF 10.503, de 6 de Cezembro de 2002, ¢ tendo om vista © disposio no art. 33 da Lel
% 123, de 14 de dezermbro de 2008, e no inciso | do art, B3 da Resoluglo CGSN 1 140, de 22 de mak de 2018,

At Fioa excluida do Regime Espacal Unificado de Arracadagio de Tributos o Contribuigdes devidos pelas
Moroempesas & Emgresas de Pequeno Ports (Smples Naconal) a pessoa juridica, a seguir ientfcada, em virtude da
possur dibkos com & Fazenda Pibkca Fedeml, com exighilidads ndo suspansa, relacionados no Anexo Unico a aste Ato
m:mwx;mammmvmm A7, ineiso | do art. 29, nciso |l do caput @ § 29 do art. 30

o123, de 14 de dezembio do 2008, ¢ N0 Indso XV do an, 16 ¢ alinea °d" do InGiso Il do ant. 81 da
Mwnccsuwuo.anunuamu.

Nome Empresarial: TUDORS CROSSFIT BIRELY
Nimero de Inscricio no ONPJ- 27.039 5300001-30

AL 2 05 vloios da o xdusdo Car 080 3 parr do G 17 de Janelro de 2019, conforme disposto no ndso IV do at.
31 da Lol Complamentar i 123, do 2006, © naso0 | 00 Bt 84 da Resolugdo CGSN n* 140, do 2018,

At F Considerar-so-a oalzaca 8 cAnc no dis &m que & DOSSOA U dica CoNsultar & mansagom dspon bilz ada
om seu Domicilio Tributivio Fletdnion do Smples Nacional (DTE-SN| ou, caso essa consuita o corra em dia ndo 081, serd
considenado 0 primein da (1 seguinte. cordorme disposto nos § 1594 o § 198 do art, 10 da Lel Complementar n® 123, de
2008

POragrafo enico. 50 8 CONSULS NBO fof ofatuaca om 810 45 (Uaronta o ONCO) dian contados do data da
PO Jl0 deass monsagem no DTE-SN, serd na data do 16rMiNG 00088
peazo, conforme Gaoosto no § 14-C 6o o 16 da Lai Complomentar n* 123, do 2006,

At & Cano » totalidade dos déblon da pessos juridicn seja regularizada no prazo de 30 (rinta) dias contsdon de
data da clincks deste ADE 0u mesmo endes da Cats de cdnca, a fornased autor sam efelio,
ressaivada o possitiidade do emismdo de novo ADE dovido @ utras p
Shposto o § 27¢o e 31 da Lol Complementar n* 123, ﬁm.{"wﬂ MhMMhCMMMO.QEIl.

AL ADossos udacs Quo dosalar contestnr & Sua exausio do Smples Nackonal dovoerd oprosontar, No pazo do

um)m-muouammu impugnagso dirigida a0 Delegado da Recolta Fedem| do Beasi do

ohade na unidade da S da Rocels Federsl do Brasl (RFB) de sua jurdsdigho, conforme disposto

o art 30 da Lei Complementar of 123 de 2000, @ art 121 da Resolugho CASN 1 140, de 2010, » nos termos do Decreto
o4 70235 de 0 de margo de 1872 - Processo Ademi nistativo Fiscal (PAF)

Padigralo Gnico. Na hpdiese de nrvuvuou de mnuma ompestiva, © Lermo de exchusdo somerte se
tormard ofuthvo quando a decksso . conforme disposto no § 3¢ do art, 83 da
mmccsuvuo.amu.w- mmnmum © dIEpoeto NO art. 84 Cossa Resolugdo.

A

2 O ADE relaciona os débitos que deram causa a exclusdo:

)F BRASILIA RRE 0 % DRIVDSE o* J121988, de 31 de agmte de 2018, 11 19
Observaghes lnidie
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3 O interessado tomou ciéncia do ADE em 12.09.2018:

Domicilio Tributaro Elewonico - Simples MNacional

CHPJA: 27039 _839/000 1-90

agosio de 2018
Nimero de Controke: 2078000000002 572606
Data de Envio; ON0D2018

Data da Primeira Leltura: 12/00/2018

Datm che Cidmein: 12/00/2018

Data de Exalusdo;

F BREASILIA DRF Fl

Assunto: TERMO DE EXCLUSAD DO SIMPLES NACIONAL DRF/BSEB n® 003121988, de 31 de

FI. 130
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FI. 131

4 Em peticdo protocolada em 27.09.2018 (e-fls.2/3), com a qual vieram os documentos
de fls.4/15, o interessado diz que discorda dos 2 (dois) débitos previdenciarios:

4. REQUERMENTO e Iy T e

A pessoa juridica acima dentifcasa, ndo e conformando com © Autd ce Infracin lsvrado contma si pe:’
unidade da RFB referida acima, do qual foi nctificaca ra data supra, vern, no prazo legal, por intermédic
de seu repreasentante eslabelecido em conformdade com a lel, amparads o gue dispde o art. 15 do
Dacrate n* 70.235, de 6 do margo de 1672 IMPUGNAR o langameantd, palos motves ce m: e de direito
Q<6 3¢ seguer

A erpress TUDGRS CROSSHIT LIREL EPP portadora 30 CNPJ 27.039 8330001.80, recebeu o ADE
comenicanco e exclusdo do do Regime Especial Unificade de Arrecadacls de Tebutos & Contibuicles davidos
Pelas MCrosmpreisas ¢ EmMpresas de Peguenc Pone (Srpies NaCiona) 4 pessos rikica, & Cma lentiicads, em
Vitude G posIuir AOtitos com 8 Farends Pibilics Federal cem axigibddade o suspenss,. risconasdos No Aves

Unice & sste A0 Deciaratdrd Executng (ADE), confornme Sposio no iecisd Vao an 17, inciso 1 6o & 29, ncso il
do caput @ § 2° do art 3C da Lol Complemerntar n* 123 de 14 do dezombis de 2005, © #o incito XV od art. 15 e
alnea *e" do inciso Il 40 art 81 da Resckgla COSN n* 140, de 22 de mais de 2018 |

Se JUGAIOr 380 €3165. BM HINESA O3 PONLO 08 JBCIITATGH BPOados NS |
fAanrosacio ce Incoaformdaas

A DFBCAD N" 144205013
B) DEBCAD N"144205041 {

5 A DRF proferiu despacho as e-fls.31/32:

Pag 1N

Mmoo da Receita Federal
) areoevin Cretmpminn e Phanemin ©mduon o Bomat = Boms i 08 )

Chtaes de (b s & AdAbam 11N aAe il
Tnformncho Firen! Dhort DIRE Brastha/DF N° ORSO2018, de 06 de novembro de 2018

Processo w™: 101668 720052201812
CNPMCPFE: 2700 53000190
Tateressade:  TUDORS CROSSITT DOUTLL

Dasnietlin  Dnwite Fedoral
Fhwm

Tiatase O consestacto (M. 02) & exclusdo do Regime Dypecial Unifcado de Amrecadagio de
Tribucos € Cootitaugtes devioos pelis Mictoempresas e Empresas de Pequeno Porle (Sumples Nacional)

pot meo do Ato Declacmono Executive (ADE) DRE/BSE n° 3121088, de 31 de agosto de 2018, em que
s demoostra mEatnstacso pela mclusdo dos DEBCAD * 14 420 503-3, RS 2.105.94, comp. 06/201
O72017 em™ 14420 SO4. 1 RS S 461 .76 comp OA2017 2 0772017 no veferdo docuumento. pocdm oo se
inforrnia we oo deboon Soexm pagee " o g, v (fle 24 w 36)

A cifmcsa 0 ADE ocomes e 12002018, confomne tela anexada 0 fl. 16, Desta fosma. &
Comtcstupie sprccntmie cu 27002018 (I 01) € swanpestiva. nos termon dos artigos 15 € 16 do Decreto
=" 70235

Setiron elencados o ADI dizem vespeito 3 divida com origem no Stnples Nacsonal,
comp 01 ‘ou RS 2 30882 comp. 022018, RS 212396, comp 032018, RS 2867.50, ¢ comp
21 e a divada previdenciana rrrrr-nvem DEBCAD n* 14.420.503-3, RS 210594 «
')EB(ADu 13420.504-1. RS 5.461,76. (fis 18/10

A divsda com ongem 00 Sunples Nacional fod parcelada em 1800/2018 koufouue Avoul) lclm
extrakda do Poral do Ssmples Nacsomal (fis 200213 J3 3 de omigem p
PGEN & encontra-se em cobranga (s 12/14)

Ante © exposto, ndo havendo elamentos que ensejern a revisio de oficio do indeferimento
CODMESTIND . COCMOLOINE 6 O POESEOTE Processc & DRI DAa prosse gumento

6 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB, de fls.30/55.

Em sessdo de 19/06/2019, a DRJ/RJO julgou improcedente

contribuinte. Nos fundamentos do acord&o recorrido (fls. 60/62 do e-processo):

12 O interessado tomou ciéncia do ADE em 12.09.2018 (nosso item 3).

a defesa do

13 Desse modo, para permanecer no Simples Nacional, o interessado deveria ter

regularizado, até 13.10.2018, os débitos que deram causa ao ADE.

14 Os débitos previdenciarios inscritos em Divida Ativa da Unido-DAU — Debcads -

ndo foram regularizados dentro do sobredito prazo legal (e-fls.33):
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SIIMPLES

SV - el g T

o ERnEmr

Consulta débitos apos prazo para regularizacao

R eradoL com o valer 43 galdn devedar contolidada, ou Laia

Dahitos Previdencidrios na BRFG & na PGFN
Competéncia Deboad Saldo Original Valor INSS Valor Terceiros
RO ) 0 (M i 133 9% 50

Vol Lar

15 O interessado alega apenas que discorda dos 2 (dois) sobreditos Debcads (nosso item
4).

16 O interessado nédo junta qualquer prova de regularizacdo dos ditos débitos.

17 A inscricdo em Divida Ativa da Unido-DAU esté a cargo da Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). A PGFN compete, além da inscrigéo, a definicdo do rol de
devedores, a cobranga, o parcelamento, a execugdo, o ajuizamento e todos os demais
assuntos a divida inscrita relacionados.

18 A PGFN mantém sistema proprio - Divida -, que reiine as ocorréncias ligadas ao
débito previdencidrio inscrito

19 Em Despacho de 06.11.2018, a DRF informa que os débitos previdenciarios estdo
em cobrancga na PGFN (nosso item 5).

20 De fato, as sobreditas dividas foram inscritas em DAU em 27.10.2018 (efls. 34/36).

21 Néo hé histérico de que, desde entdo, tenham sido parceladas ou pagas.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual reitera a
alegacdo de que os débitos objeto das duas DBCAD’s origem da presente exclusdo seriam

indevidos. Em suas préprias palavras (fls. 70/71 do e-processo):

Sobre o0 assunto, vale apontar que desde a impugnacao interposta, a recorrente insurge-
se contra o débito lancado em seu desfavor, exatamente pelo fato do mesmo ndo ser
devido, diante de erro na apuracéo das contribuices previdencirias em GFIP, pois as
mesmas foram apuradas em conformidade com as aliquotas e valores previstos no
Anexo IV da LC 123/06, quando, em verdade deveriam ter sido apuradas com base no
Anexo V, o que gerou um crédito em favor da recorrente.

Tais correcBes foram devidamente realizadas, excluindo-se as informac6es dos valores
declarados e, por consequéncia, retransmitindo-se as GFIP~s de acordo com 0 anexo
correto. Tal equivoco fora objeto de correcdo, ainda, a época da cientificacdo do ADE.
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Simultaneamente, foram feitas as compensacbes devidas, inclusive, a relativa as
competéncias 06/2017 e 07/2017, que compdem os DEBCAd's que geraram a excluséo
da recorrente do SIMPLES NACIONAL, tendo sido, inclusive, solicitada a baixa dos
débitos.

Imperioso ressaltar que todo o procedimento supra fora realizado através do processo
administrativo n. 10010.029943/1218-68, que tramita nesta Secretaria da Receita
Federal do Brasil em Brasilia-DF.

Desta feita, ndo existe o débito que gerou o ADE de exclusdo da recorrente do
SIMPLES NACIONAL, devendo ser o mesmo tornado sem efeito por deciséo deste Eg.
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acdérdao recorrido em
17/07/2019 (fls. 64 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia
24/07/2019 (fls. 66 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito
Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte foi excluido do Simples

Nacional, por meio do ADE n° 3121988, cuja ciéncia ocorreu em 12/09/2018, em razdo da

existéncia das seguintes pendéncias fiscais (fls. 33 do e-processo):
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Consulta débitos apos prazo para regularizacao

05 débitos no mbito da RFB foram listados com o valor do saldo devedor original, ou 5233, sem os arésdmos
legais. Os débitos no &mbito da PGFN foram listados com o valor do saldo devedor consolidado, ou seja, com os
amescimos legais. A regularizacdo deve ser feita pelo saldo devedor atualzado.

CHNPY: 2709839 Nome Empresanial @ TUDORS CROSSFIT EIRELL

Débitos Previdenciarios na RFE & na PGFN

Competéncia Debcad Saldo Original Valor INSS Valor Terceiros
- 000000000001 44205033 R$ 2.195,50 . -
000000000001 44 20504 1 R$ 5609397
Valtar

Em consulta ao sistema da PGFN, o acdrdao recorrido identificou que os referidos
débitos teriam sido inscritos em Divida Ativa da Unido (“DAU”) em 27/10/2018, situagdo na

qual permanecia pelo menos até a data de 07/06/2019, quando da realizacdo da consulta.

No bojo do seu recurso voluntario o contribuinte explica entdo que tais débitos
decorreriam de erro na apuracdo das contribui¢cBes previdenciarias em GFIP, as quais todavia

teriam sido retificadas para fazer constar os valores realmente devidos.

Informa ainda que teria inclusive feito um pedido de revisdo para que os débitos

fossem declarados indevidos e portanto excluidos dos sistemas de controle.

Com efeito, conforme se verifica dos sistemas de informacéo, o pedido de reviséo
ja fora devidamente analisado, de modo o débito até mesmo ja fora baixado, razdo pela qual é
imperioso reconhecer que 0s mesmos sequer seria existentes e habeis a motivar a exclusdo do

contribuinte do Simples Nacional.

Por todo o exposto, voto para dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo
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